
 
 
INDICAÇÃO 
 
Ilmos. Srs. Integrantes da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES,
 
 
 
 
 
               Os Vereadores abaixo signatários, com assento nesta colenda Casa de Leis, usando de suas
atribuições regimentais, INDICAM ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr. João Paulo
Schettino Mineti, QUE APÓS O ENCERRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO
DE 2020, QUE SEJA CONCEDIDO ABONO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, TENDO EM VISTA A
ECONOMIA QUE O MUNICÍPIO TEVE COM AS VEDAÇÕES DA LEI SUPRACITADA.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
              Com a sanção da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, o município de Venda Nova
do Imigrante/ES, economizou um valor considerável, uma vez que não concedeu reajuste nos
vencimentos, abono, não realizou evento, evitando qualquer aumento das despesas que não sejam
destinados ao combate à calamidade pública. Neste sentido, indicamos que após o encerramento da
referida Lei no dia 31 de dezembro de 2021, que o Poder Público possa conceder abono aos servidores.
 
 
 
                Sabemos que a pandemia afetou vários setores e os funcionários públicos estão indo para o
segundo ano sem revisão das perdas salarias e sem abono, por esses motivos, que essa proposição se
faz importante, considerando que há recurso em caixa suficiente para isso. 
 
 
 
                Frente ao exposto, contamos com a compreensão e empenho de Vossa Excelência para
atendimento das demandas e agradecemos com antecedência.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Venda Nova do Imigrante - ES, 15 de outubro de 2021
 

 
 
 

Marco Antonio Torres Nascimento 
Assinado Eletronicamente
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Assinado eletrônicamente por Amilton José Marques Pacheco em 19/10/2021 13:41 

Checksum: 72DAE5F5FBE61AE82AB220646FAA8234ECFABAC9B63983F74EA248CEE6E56D75

Assinado eletrônicamente por Aldi Maria Caliman. em 19/10/2021 13:41 

Checksum: 2818869FFB057F90195DDA06846F32E3C65D7028B73EFD4BA35CB516991ACE36

Assinado eletrônicamente por Erivelto Uliana em 19/10/2021 13:43 

Checksum: BE6B9DF448BAC83A7142D5895CB5EA031D944C694C47263ADE05AEB37D16E767

Assinado eletrônicamente por Francisco Carlos Foletto em 19/10/2021 13:43 

Checksum: C2094DF3E49B0653AACDA53DF02237C37C2BFA72443357ABE17266B365B64C44

Assinado eletrônicamente por Ivanildo Almeida Silva em 19/10/2021 13:44 

Checksum: 14391E71E82785FB154FACF86B59E496D3B13FDA27841FB84DF67D375E0CD097

Assinado eletrônicamente por Luiz Ricardo Bozzi Pimenta de Sousa em 19/10/2021 13:45 

Checksum: 66CCF9B6B8808530229020D58243A93B9D3F666EC24C697E8E440DCB48A563DD

Assinado eletrônicamente por Marcio Antonio Lopes em 19/10/2021 13:45 

Checksum: 9B2A889AEE7199BB964F174D9F47925CE99D5AC02BFC38C458FAA7B67C7D8D36

Assinado eletrônicamente por Marco Antonio Torres Nascimento em 19/10/2021 13:46 

Checksum: 5AB4CEAEAFFF437304A06F3A5E57ED8CB860C4CBE5CB57CE33F84907473D62DA

Assinado eletrônicamente por Walace Rodrigues de Souza (Lacráia) em 19/10/2021 13:47 
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